
RESOLUÇÃO Nº 036/2023

DISPÕE  SOBRE  A  ADEQUAÇÃO  DA
ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA  DO
CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  DA  REGIÃO  LESTE
FLUMINENSE – CONLESTE, NA FORMA DA
8ª  ALTERAÇÃO  DE  SEU  ESTATUTO,
QUADRO  DE  PESSOAL  E  RESPECTIVA
REMUNERAÇÃO.

A ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
DA  REGIÃO  LESTE  FLUMINENSE  (CONLESTE),  realizada  em  27  de  novembro  de
2023, no uso de suas atribuiço� es que lhe sa�o conferidas pelo inciso IX do artigo 15 do
Estatuto do CONLESTE, aprovou e eu sanciono a seguinte RESOLUÇÃO: 

CONSIDERANDO:

I – A necessidade de reestruturaça�o da Diretoria Executiva, nos moldes da
8ª Alteraça�o Estatuta0 ria do CONLESTE aprovada por unanimidade dos presentes, reali-
zada na Assembleia Geral Ordina0 ria no dia 20 de dezembro de 2022; 

II – A alteraça�o da organizaça�o administrativa da Diretoria Executiva, nos
moldes do artigo 10, III da 8ª alteraça�o do Estatuto do CONLESTE; 

III – Os princí0pios administrativos estabelecidos no artigo 37 da Constitui-
ça�o Federal;

IV - A publicaça�o e o registro dos atos inerentes a aprovaça�o da alteraça�o
estatuta0 ria, bem como a publicidade de informaço� es e a transpare7ncia da gesta�o do
CONLESTE;

RESOLVE:

Art. 1º Nos moldes do art. 10º da 8ª Alteraça�o Estatuta0 ria, o CONLESTE passa a ter a
seguinte estrutura organizacional:

I- Assembleia Geral;
II- Preside7ncia;
III- Diretoria Executiva, constituí0da por:

a) Diretor-Geral;
b) Diretoria Jurí0dica;



c) Diretoria Administrativa  e
Financeira;

d) Diretoria de Relaço� es Institucionais;
e) Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento Regional;
f) Diretoria de Projetos;
g) Diretoria de Sau0 de;

IV- Conselho Fiscal;
V- Conselho Consultivo;
VI- Conselho Te0cnico Regional;
VII- Age7ncia Intermunicipal de Desenvolvimento – ADLESTE;
VIII- Fundo Intermunicipal de Desenvolvimento.

Art. 2º Em adequaça�o ao Art. 1º da presente Resoluça�o e ao art. 10º da 8ª Alteraça�o
Estatuta0 ria  do  CONLESTE,  altera-se  a  nomenclatura  dos  seguintes  o0 rga�os  que
compo� em a estrutura da Diretoria Executiva do CONLESTE:

I- A “Diretoria de Compliance” converte-se “Diretoria Jurí0dica”;
II- A “Diretoria Financeira” converte-se “Diretoria Administrativa e Financeira”;
III- A “Diretoria de Inovaça�o e Marketing de Rede” converte-se “Diretoria de Projetos”;
IV- A “Diretoria de Planejamento e Projetos” converte-se Diretoria de Planejamento e
Desenvolvimento Regional”.

Parágrafo Primeiro. Todas as atribuiço� es e atividades correspondentes aos membros
da Diretoria Executiva esta�o estabelecidas no Estatuto do CONLESTE.

Parágrafo Segundo. A mutaça�o de nomenclatura de o0 rga�os que compo� em a estrutura
da Diretoria Executiva do CONLESTE objetiva a adequaça�o do quadro de pessoal do
Conso0 rcio  ao  art.  10º  da  8ª  Alteraça�o  Estatuta0 ria  do  CONLESTE,  inalteradas  as
nomeaço� es para as diretorias com nomenclatura modificada.

Art.  3º.  Em  consona7ncia  com  a  reestruturaça�o  administrativa  do  CONLESTE,  os
quadros de equipe de apoio organizam-se em:

I- Assessor Especial – Ní0vel I;
II- Assessor Especial – Ní0vel II;
III- Assessor Especial – Ní0vel III;
IV- Auxiliar Administrativo.

Parágrafo Primeiro. Os cargos de Secreta0 ria Executiva, de Gerente de Operaço� es, de
Assessor  Jurí0dico  e  de  Contador  passam a  integrar  a  Assessoria  Especial  –  Ní0vel  I,
mantidas as atribuiço� es e atividades correspondentes.

Parágrafo  Segundo. O  cargo  de  Analista  de  Analista  de  Sau0 de  passa  a  integrar  a
Assessoria Especial – Ní0vel II.



Parágrafo  Terceiro. O  cargo  de  Assessor  de  Comunicaça�o  passa  a  integrar  a
Assessoria Especial – Ní0vel III.

Parágrafo Quarto. O cargo de Serviços Gerais remete-se ao Auxiliar Administrativo.

Art.  4º O quadro de pessoal  do CONLESTE passa a ser estruturado nos moldes do
Anexo I da presente Resoluça�o.

Parágrafo Primeiro. O teto remunerato0 rio respeitara0  o limite estabelecido em Anexo
I.

Parágrafo  Segundo. Em  caso  de  o  valor  do  sala0 rio-mí0nimo  nacional  vigente
ultrapassar o teto remunerato0 rio de qualquer cargo, fica estabelecida a readequaça�o
automa0 tica  do  teto  remunerato0 rio  do  cargo  ao  valor  do  sala0 rio-mí0nimo  nacional
vigente.

Parágrafo  Terceiro. As  despesas  decorrentes  de  aplicaça�o  desta  Resoluça�o  sera�o
atendidas pelas dotaço� es pro0 prias designadas no Plano Orçamenta0 rio, aprovado em
Assembleia Geral, para o Exercí0cio Financeiro de 2024.

Art. 5º A presente Resoluça�o entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, revogando-se as
disposiço� es em contra0 rio. 

Itaboraí0, 27 de novembro de 2023.

MARCELO DELAROLI
Presidente do CONLESTE



ANEXO I – Resolução nº 36/2023

QUADRO DE PESSOAL - CONLESTE

CARGO
NÚMERO

DE VAGAS
SÍMBOLO

LIMITE REMUNERA-
TÓRIO

DIRETOR GERAL 01 DG R$ 12.255,70

DIRETOR JURÍDICO 01 DJ R$ 7.000,00

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FI-
NANCEIRO

01 DAF R$ 7.000,00

DIRETOR DE RELAÇÕES INSTITU-
CIONAIS

01 DRI R$ 7.000,00

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

01 DPDR R$ 7.000,00

DIRETOR DE PROJETOS 01 DP R$ 7.000,00

DIRETOR DE SAÚDE 01 DS R$ 7.000,00

ASSESSOR ESPECIAL – NÍVEL I
- Secreta0 ria Executiva
- Gerente de Operaço� es
- Contador
- Assessor Jurí0dico

04 AS-I R$ 6.000,00

ASSESSOR ESPECIAL – NÍVEL II
- Analista de Sau0 de

01 AS-II R$ 4.000,00

ASSESSOR ESPECIAL – NÍVEL III
- Analista de Comunicaça�o

01 AS-III R$ 2.500,00

AUXÍLIAR ADMINISTRATIVO
- Serviços Gerais

01 AA R$ 1.500,00

TOTAL 14 R$ 86.255,70
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